
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA! 

-- 	CABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 098 DE 13 DE AGOSTO DE 2007 

JOSÉ LUIZ ANCHITE, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no USC 

de suas atribuiçöes legais, 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de Obras; 

CONSIDERANDO ao que dispöe a Lei Municipal n° 625, que determina as 
funçoes e atribuiçöes dos diversos setores püblicos; 

CONSIDERANDO a Ato Administrativo Ordinatôrio de 03 de janeiro de 2005, 
da lavra da Secretaria Municipal de Planejamento, que recebeu a anuência da Secretaria 
Municipal de Obras e o vista do Chefe do Executivo; 

CONSIDERANDO a adequacão legal e a respectivo enquadramento 
organizacional da estrutura do DPPU; 

CONSIDERANDO finalmente, legitimar a responsabilidade dos atos do 
Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano, 

DECRETA: 

Artigo 1 1  - Fica designada para responder interinamente pelo Departamento de 
Pesquisa e Planejamento Urbano - DPPU, a arquiteta Maria lima Silva Dias, matrIcula 399, 
corn lotaçao na Secretaria Municipal de Obras, podendo para tanto, praticar todos as atos 
necessárias ao fiel desempenho e cumprimento das atribuiçôes daquele Departamento, tendo 
coma superior hierárquico a titular da Secretaria Municipal de Obras face a estrutura 
organizacional do Poder Püblico Municipal. 

Artigo 2 0  - A designaçao não comporta onus para a MunicIplo e a designada 
responderá sem prejuIzo de suas funçOes de servidora. 

Artigo 30 - A Secretaria Municipal de Administraçäo deverá cientificar a 
servidora da presente designação, bern como, determinar a anotação na sua ficha funcional. 

Artigo 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, 
revogando-se as disposiçOes em contrário. 

Artigo 14 - Registre-se, publique-se, afixe-se, cientifique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2007. 
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